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PARECER Nº         , DE 2017 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem nº 44, 
de 2017, do Presidente da República, que submete 
à aprovação do Senado Federal o nome do Senhor 
JOSÉ CESÁRIO CECCHI para exercer o cargo de 
Diretor da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis - ANP 

RELATOR: Senador RONALDO CAIADO 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do artigo 52, inciso III, alínea "f" da Constituição Federal, 
combinado com o art. 11 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, o 
Presidente da República submete à aprovação do Senado Federal o nome do 
Sr. JOSÉ CESÁRIO CECCHI para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP. O referido 
dispositivo constitucional confere competência privativa ao Senado Federal 
para, após arguição pública, aprovar, por voto secreto, a escolha de titulares 
de cargos que a lei determinar. Ainda, conforme as disposições contidas nos 
arts. 97 e 104 do Regimento Interno do Senado Federal, cabe à Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI) a manisfestação sobre o assunto em tela.   

O curriculum vitae do Senhor JOSÉ CESÁRIO CECCHI, anexado à 
Mensagem Presidencial, demonstra que sua formação acadêmica e 
experiência profissional são compatíveis com o cargo para o qual está sendo 
indicado, e não há nada em sua conduta que desabone o desempenho do 
cargo em questão. 

II – ANÁLISE 
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O Senhor JOSÉ CESÁRIO CECCHI concluiu seu curso de graduação 
em Ciências Econômicas na Universidade Federal do Rio de Janeiro em 
1981. Obteve, em 1986, o título de Mestre em Engenharia Nuclear pela 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, e, em 1997, o título de Doutor em 
Engenharia de Produção também pela Universidade Federal do Rio de 
Janeiro.  

Sua experiência profissional é muito ampla e diversificada. Atuou 
como Coordenador Geral da Rio Ciência 92, evento paralelo à ECO 92, 
reunindo a comunidade científica nacional e internacional. Atuou ainda 
como Coordenador Adjunto do Centro de Estudos de Energia - ENERGE, 
entre 1994 a 1997.  

Entre 1995 e 1998, foi Secretário Executivo da Comissão Especial da 
Matriz Energética do Estado do Rio de Janeiro – CEMEE, e desde 1998 
trabalha na Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
inicialmente como Assessor Especial de Diretor e, atualmente, como 
Superintendente de Comercialização e Movimentação de Petróleo, seus 
Derivados e Gás Natural. 

Paralelamente a sua atuação na ANP, tem atuado como Professor 
Adjunto no Departamento de Engenharia Mecânica da Pontifícia 
Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC/RJ) desde 2000.  

É autor de diversas publicações, em especial na área regulação do setor 
de energia, e, também, participou de inúmeros seminários e congressos na 
área.  

III – VOTO 

Sua ampla experiência profissional, aliada a formação acadêmica e 
elevado conceito no campo de especialidade do cargo, estão comprovadas 
no curriculum vitae do indicado. Fica, assim, a Comissão de Infra-
Estrutura do Senado Federal em condições de deliberar sobre a indicação 
do Sr. JOSÉ CESÁRIO CECCHI para exercer o cargo de Diretor da 
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Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, 
com base nas disposições do artigo 52, inciso III, alínea "f" da 
Constituição Federal, combinado com o art. 11 da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997 . 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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